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e atenção ambulatorial a RN de risco. Conceitos básicos de pes-
quisa em saúde neonatal. Formação complementar da RM 195.

RM-175 - Neonatologia
Fornecer ao médico residente o subsídio teóricoprático 

para aprimorar a sua capacitação na assistência a problemas de 
saúde do período neonatal, resolvendo-os ou encaminhando-os 
adequadamente.

RM-195 - Neonatologia
Fornecer ao médico residente o subsídio teóricoprático 

para a sua capacitação como especialista em neonatologia: 
Atendimento a pacientes neonatais de baixo risco da sala de 
parto até a alta hospitalar do alojamento conjunto. Atendi-
mento de terapia intensiva, semi-intensiva e sala de parto de 
complexidade intermediária. Acompanhamento ambulatorial de 
recém-nascidos a termo e de muito baixo peso.

MP-646 - Pedagogia Médica e Didática Especial em Saúde 
da Criança e do Adolescente

Estratégia de ensino aprendizagem; objetivo, conteúdo, 
método e avaliação de um plano de curso; métodos e técnicas de 
ensino coletivo e individual; ensino aprendizagem na graduação, 
residência médica e pós graduação; ensino e pesquisa, técnicas 
de ensino aprendizagem através de monitoria beira do leito, 
ética no ensino; ética do professor; bioética no ensino médico; 
informática; recursos audiovisuais; formas alternativas de ensi-
no: ensino baseado em problema, psicodrama, etc.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 013/2021-STDARH-FCL/CAr – Resultado e Clas-

sificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Campus de Araraquara, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação final do Concurso Público de Títulos 
e Provas para contratação de 01 (um) Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 2º semestre letivo de 2021, e pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) meses, no regime jurídico da CLT, em 12 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Linguís-
tica, Literatura e Letras Clássicas, nas disciplinas: “Literatura e 
Cultura Portuguesa”; “Literatura Portuguesa e Outras Artes”; 
“Teatro Brasileiro”, objeto do Edital nº 001/2021 – STDARH-
-FCL/CAr, realizado no período de 01 e 02/12/2021, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
NOME: CARLOS HENRIQUE FONSECA – RG: 12.333.8016-4/

SP – Média Final: 8,00 – Classificação: 1º
Examinador – Títulos (peso 2) / Didática (peso 1) / Média
Examinador 1: 7,00 / 10,00 / 8,00
Examinador 2: 7,00 / 10,00 / 8,00
Examinador 3: 7,00 /10,00 / 8,00
NOME: ELISA DOMINGUES COELHO – RG: 43.541.882/SP – 

Média Final: 7,50 – Classificação: 2º
Examinador – Títulos (peso 2) / Didática (peso 1) / Média
Examinador 1: 8,50/ 5,55 / 7,52
Examinador 2: 8,50 / 5,20 / 7,40
Examinador 3: 8,50 / 5,75 / 7,58
Caberá recurso à Congregação da Unidade Universitária, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser protocolado na Seção 
Técnica de Comunicações. (Processo nº 759/2020-FCL/CAr.)

 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 048/2021-DTAd-FO/CAr – Faculdade de Odonto-

logia do Campus de Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

236/2020-RUNESP de 27/11/2020, publicado em 28/11/2020 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 01 
(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao ano letivo de 2021, em 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Odontologia, sub-área de conheci-
mento Clínica Odontológica e no Conjunto de Disciplinas de 
Prótese Fixa Convencional e Sobre Implantes I, Prótese Fixa 
Convencional e Sobre Implantes II, junto ao Departamento de 
Materiais Odontológicos e Prótese da Faculdade de Odontologia 
do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.862,82 (um 

mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), 
correspondente à referência MS-3.1, em 12 (doze) horas sema-
nais, acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário 
e realizar o pagamento da taxa prevista no edital, através de 
depósito bancário ou transferência bancária (ver item 4.1.4), no 
período de 06/12/2021 a 03/01/2022, no horário das 0h00 do 
primeiro dia às 23h59 do último dia.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

de Odontologia que tenham, no mínimo, título de Doutor em 
Reabilitação Oral. A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina 
ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos (peso 5);
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (peso 3);

III. Prova Didática (peso 1);
IV. Prova Prática (peso 1).
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades Acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e;
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do 
candidato em relação à tese ou conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1. Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A Prova Didática terá duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. A prova prática constará de discussão de 1 (um) caso 
clínico selecionado entre os internados na Unidade de Tera-
pia Intensiva Neonatal do CAISM/Unicamp, selecionado pela 
Comissão Julgadora. O candidato elaborará um relatório e fará 
a apresentação a Comissão Julgadora, com duração máxima de 
até 2 (duas) horas..

3.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso e tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.5.1. A gravação de que trata o “caput” poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocoloziada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.5.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a 
participação adequada de algum examinandor ou candidato.

3.5.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.5.4. As razões de interrupção deverão ser registradas em 
ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições e 
prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário inicialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no dia da realização de cada prova mencionada no item 
III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências 
Médicas, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-16/2021 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Ciências Médicas.

ANEXO I- PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
MD-643 - Semiologia e Propedêutica
Estudar nos diferentes aparelhos e sistemas do organismo 

humano (trato genital feminino; hematopoiético; aparelho 
urinário e genital masculino) as doenças mais prevalentes 
em nosso meio no que se refere às manifestações clínicas, 
fisiopatologia, etiopatologia, anatomia patológica, patologia 
clínica, imagenologia, genética médica, evolução, prognóstico e 
princípios terapêuticos.

MD-941 - Atenção Integral à Saúde da Criança e do Ado-
lescente I

Propiciar condições para a aquisição de conhecimentos, 
habilidades e atitudes para os cuidados de saúde da criança e 
do adolescente. Para este propósito, serão realizadas atividades 
teóricas e práticas em serviços com atuação em Pediatria Clínica 
abrangendo Atenção Primária, Ambulatório e Enfermaria Geral, 
Urgência, além de Neonatologia. Ética. Esta disciplina será ofe-
recida em 48 semanas sob a forma de rodízio, onde cada aluno 
deverá cumprir 11 semanas e será oferecida concomitante à 
disciplina MD951.

RP-006 - Neonatologia II
Aprofundamento dos conhecimentos sobre o atendimento 

a pacientes neonatais em terapia intensiva, semi-intensiva e 
atenção em sala de parto para RN de risco. Transporte neonatal 

RP-994 - TCC/Monografia
Disciplina para realização, desenvolvimento e apresentação 

de trabalho de conclusão de curso (TCC) junto aos programas 
de residência médica (pós-graduação Lato Sensu), cujo formato 
deste trabalho será sugerido pelos departamentos/programas/
orientador do TCC, podendo ser em formato de Monografia, 
Artigo de Revisão, Artigo Original, Meta-análise e Artigo de Caso 
Clínico com Revisão da Literatura.

RM-994 - Alergia e Imunologia Pediátrica
Fornecer ao médico residente de terceiro ano subsídios 

teórico-práticos para aprimorar a sua capacitação na assistência 
às principais imunodeficiências, doenças alérgicas e respiratórias 
que acometem crianças e adolescentes. Realizar e interpretar os 
seguintes exames e procedimentos: provas de função pulmonar, 
testes cutâneos de hipersensibilidade imediata, pHmetria, dosa-
gem de sódio e cloro no suor.

RP-009 - Alergia e Imunologia Pediátrica II
Fornecer ao médico residente de quarto ano subsídios teó-

ricos-práticos avançados para aprimorar a sua capacitação na 
assistência às principais imunodeficiências primárias, doenças 
auto-imunes e doenças alérgicas e respiratórias que acometem 
crianças, adolescentes e adultos. Realizar e interpretar testes 
diagnósticos relacionados às condições descritas. Acompanhar 
e compreender os principais testes laboratoriais utilizados em 
imunologia pediátrica. Acompanhar pacientes atendidos em 
ambulatório, internados, em avaliação no Pronto-Socorro de 
Pediatria e Serviço de Neonatologia. Capacitar o residente em 
avaliação adequada de testes de função pulmonar, aplicação, 
cuidados e efeitos adversos de vacinas e outros agentes 
imunobiológicos. Dominar os conhecimentos teóricos-práticos 
avançados relacionados às atividades descritas.

RP-999 - TCC/Monografia
Disciplina para realização, desenvolvimento e apresentação 

de trabalho de conclusão de curso (TCC) junto aos programas 
de residência médica (pós-graduação Lato Sensu), cujo formato 
deste trabalho será sugerido pelos departamentos/programas/
orientador do TCC, podendo ser em formato de Monografia, 
Artigo de Revisão, Artigo Original, Meta-análise e Artigo de Caso 
Clínico com Revisão da Literatura.

MP-645 - Metodologias de Pesquisas Aplicadas à Saúde da 
Criança e do Adolescente

Conceitos básicos e aplicação da epidemiologia em saúde 
da criança. Medidas de frequência e de associação. Morbidade 
e Mortalidade. Estudos descritivos. Estudos analíticos: caso-
-controle, coorte, transversais e de intervenção. Validação. 
Metanálise.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente, na área de Neonatologia 
, nas disciplinas MD-643 - Semiologia e Propedêutica, MD-941 
- Atenção Integral à Saúde da Criança e do Adolescente I, 
MP-646 - Pedagogia Médica e Didática Especial em Saúde da 
Criança e do Adolescente, RP-006 - Neonatologia II, RM-175 - 
Neonatologia e RM-195 - Neonatologia, do Departamento de 
Pediatria da Faculdade de Ciências Médicas, da Universidade 
Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ no 
período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do Conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após seu doutoramento;

d. exemplar do Memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso. A produção acadêmica e o reconhe-
cimento profissional do docente devem ser caracterizados e 
analisados a partir dos perfis e pelo conjunto de atividades e 
métricas com base no que dispõe a Deliberação Consu-A-16, 
de 25-5-2021 podendo o candidato indicar a área dominante 
da sua atuação conforme o Anexo 1 ou Anexo 2, ou ambas, nos 
termos do inciso III artigo terceiro da mesma norma, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido do pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do 
candidato em relação à tese ou conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1. Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A Prova Didática terá duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. A prova prática constará de discussão de 1 (um) caso 
clínico selecionado pela Comissão Julgadora, dentre os pacien-
tes atendidos no ambulatório de Imunologia e Alergia Pediátrica. 
O candidato elaborará um relatório e fará a apresentação a 
Comissão Julgadora, com duração máxima de até 2 (duas) horas.

3.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso e tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.5.1. A gravação de que trata o “caput” poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocoloziada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.5.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a 
participação adequada de algum examinandor ou candidato.

3.5.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.5.4. As razões de interrupção deverão ser registradas em 
ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições e 
prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário inicialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no dia da realização de cada prova mencionada no item 
III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências 
Médicas, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-16/2021 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Ciências Médicas.

ANEXO I- PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
MD643 - Semiologia e Propedêutica
Estudar nos diferentes aparelhos e sistemas do organismo 

humano (trato genital feminino; hematopoiético; aparelho 
urinário e genital masculino) as doenças mais prevalentes 
em nosso meio no que se refere às manifestações clínicas, 
fisiopatologia, etiopatologia, anatomia patológica, patologia 
clínica, imagenologia, genética médica, evolução, prognóstico e 
princípios terapêuticos.

MD-941- Atenção Integral à Saúde da Criança e do Ado-
lescente I

Propiciar condições para a aquisição de conhecimentos, 
habilidades e atitudes para os cuidados de saúde da criança e 
do adolescente. Para este propósito, serão realizadas atividades 
teóricas e práticas em serviços com atuação em Pediatria Clínica 
abrangendo Atenção Primária, Ambulatório e Enfermaria Geral, 
Urgência, além de Neonatologia. Ética. Esta disciplina será ofe-
recida em 48 semanas sob a forma de rodízio, onde cada aluno 
deverá cumprir 11 semanas e será oferecida concomitante à 
disciplina MD951.

RP-028 - Especialidades Pediátricas
Por meio de acompanhamento e orientação contínua por 

docentes, mé dicos assistentes, preceptores e outros profissio-
nais de saúde, capacitar o mé dico residente R3 no atendimento 
ambulatorial e internação hospitalar de pacientes pediátricos 
em áreas de especialidades pediátricas (como: Adolescentes, 
Obesidade II, Endocrinologia, Reumatologia, Nefrologia, Cres-
cimento e Desenvolvimento, Gastroenterologia, Cardiologia, 
Neurologia, Pneumologia, Alergia e Imunologia, Infectologia, 
Hematologia, Oncologia Pediátrica). També m haverá estágio 
em Unidades Básicas de Saúde, para compreensão e aquisição 
de conhecimento dos principais aspectos a respeito de classi-
ficação, epidemiologia, etiologia, fisiopatologia, diagnó stico, 
terapêutica e demais aspectos relevantes das condições de 
vida, problemas e doenças associadas. O residente deve prestar 
atendimento médico em consultório ou a beira do leito, ficando 
responsável por todos os aspectos relacionados à anotação e ao 
preenchimento do prontuário médico, confecção de pedidos de 
exames, receitas, declarações e relatórios para o paciente e seus 
familiares, assim como, laudos de encaminhamentos, intercon-
sultas e quaisquer outras providências necessárias relacionadas 
aos pacientes em atendimento. Deverá também interagir com 
outras áreas se necessário a fim de garantir a integridade do 
cuidado à saúde. Participará das discussões de casos, aulas, 
seminários e apresentações de artigos e temas de acordo 
com o que for determinado pela disciplina e áreas envolvidas. 
Participará igualmente das atividades teóricopráticas rotineiras 
programadas pelo Departamento de Pediatria.
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